
ESTADO DE SANTA CATARINA
IiUNICiPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N"255'20í9 - DE 28 DE JUNHO DE 2Oí9.

Dispõe sobre a Homologação da
ClassiÍicação do Processo
Seletivo SimpliÍicado n"001I20í 9.

JULCIIUIÀR ANTONIO LORENZETTI, PreÍeÍto Municipal de Santiago do
Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhê
confere o lnciso Vlll, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do
Sul e de conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado
n"001/2019.

DECRETA:

Art. 1" " Fica homologada a classificação do Processo Seletivo
Simplificado n'001/2019, conforme relação a seguir:

Art. 2' Não houve inscrições de Portadores de Necessidades Especiais,
nem de condiçôes especiais para realizaçáo das provas.

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,

Aú 4o Revogam-se as demais disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Santiago do Sul,
Catarina, em 28 de

de Santa
2019.

JULCIMAR

Registrado e publicado em data supra.

CANDIDATO cLASSTFICAÇÃO PONTUAÇAO
LUANA PROVENSI ío 't 8,66
GESSICA DE OLIVEIRA RODRIGUES 2" 12.7
MICHELI CRISTINA FORTUNA 3' 10,0
MARCOS ANTONIO PAVÃO 4" 5,9
ALINE GENTILINI 5" 1,41
THAIS SOMAVILA 6"

ordenador de Departamento - Sec. Administração

LORENZETTI
Municipal.


